
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, cumpridas as formalidades

legais e ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja encaminhado Voto de Aplausos e

Congratulações ao Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em virtude do restabelecimento do

Programa Bolsa Família.

Da aprovação deste e do inteiro teor desta Proposição, dê-se ciência à Presidência da

República, neste endereço eletrônico: sicplanalto@planalto.gov.br.

JUSTIFICATIVA

O Programa Bolsa Família é um programa de transferência de renda criado pelo

governo do Partido dos Trabalhadores e pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva em 2003. O

programa visa reduzir a pobreza e a desigualdade social no país, por meio da distribuição de

benefícios financeiros para famílias em situação de pobreza e extrema pobreza.

Para participar do programa, as famílias devem ter uma renda per capita mensal de

até R$ 89,00 para serem consideradas em situação de extrema pobreza, ou uma renda per

capita mensal de R$ 89,01 a R$ 178,00 para serem consideradas em situação de pobreza.

Além disso, as famílias precisam cumprir alguns requisitos, como manter as crianças e

adolescentes na escola e manter as vacinas em dia.
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Os benefícios do Bolsa Família variam de acordo com a situação de cada família,

podendo chegar a até R$ 375,00 por mês. O valor é calculado de acordo com o número de

pessoas na família, o valor da renda per capita e a existência de crianças e adolescentes na

família.

Além de ajudar as famílias a terem uma renda mínima para suprir suas necessidades

básicas, o Bolsa Família também tem um impacto positivo na educação e na saúde das

crianças, uma vez que as famílias são incentivadas a manter seus filhos na escola e a levar as

crianças para fazerem as vacinas obrigatórias.

O programa é gerenciado pelo Ministério da Cidadania e conta com a colaboração de

diversos outros órgãos e entidades governamentais para a sua execução. Desde sua criação,

o Bolsa Família já beneficiou milhões de famílias em todo o país e tem sido considerado um

importante instrumento de combate à pobreza e à desigualdade social no Brasil.

Vimos por meio deste Voto de Aplausos e Congratulações, parabenizar o Presidente

Lula pela iniciativa de restituir o programa Bolsa Família e aperfeiçoá-lo ainda mais em prol

do combate à fome e a extrema pobreza que diversos cidadãos e cidadãs se encontram após

o fracassado governo anterior.

Diante de todo o exposto, requer-se a aprovação deste requerimento, a fim de que

seja encaminhado um Voto de Aplausos e Congratulações ao Presidente Luiz Inácio Lula da

Silva por ter restabelecido o Programa Bolsa Família.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 03 de março de 2023.

Liana Cirne Lins
Vereadora (PT)
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